
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CLODOALDO VEIGA FERREIRA DE OLIVEIRA

   Endereço: RUA HAMILTON GOES

    Complemento:

    Bairro: BRASILIA

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201977001625
Número Único: 0002730-03.2019.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 31/07/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001625

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201977001625, referente ao protocolo nº 20190731095501153, do

dia 31/07/2019, às 09h55min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA__ 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 
 
 
 
 

 
 
 

CLODOALDO VEIGA FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

motorista, portador do RG nº 32823967 SSP/SE e CPF nº 081.658.844-92, residente e 

domiciliado na Rua Hamilton Gois, nº 151, Centro, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 

49.680-000, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que esta 

subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no 

artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE DESPESAS MÉDICAS DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 03 de Setembro de 2018, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 150 FAN ESI, ano 2011/2011, cor preta, placa NVJ-7595, 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

Itapororoca/PB, quando próximo a faculdade Mauricio de Nassau, ia atravessando a 

rodovia um menino puxando um jumento, que para não atropelar o menino, o 

Requerente puxou a motocicleta para a sua esquerda colidindo assim com o animal, 

conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fratura nos punhos e pé esquerdo em virtude deste 

acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

O fato é que o Requerente arcou com despesas médicas particulares no valor 

de R$ 6.072,25 (seis mil e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), conforme notas 

fiscais e comprovantes acostados a exordial, devendo assim ser reembolsado na forma 

prevista na Lei 6.194/74. 

 

Ocorre que, apesar do Requerente apresentar os comprovantes de todas as 

despesas médicas particulares arcadas, a Requerida apenas lhe reembolsou a 

importância de R$ 143,81 (cento e quarenta e três reais e oitenta e um centavos), 

conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para requerer a importância equivalente as diferenças de reembolso das despesas com o 

tratamento médico do valor que deveria ser pago do seguro obrigatório – DPVAT. 

 

DO DIREITO  

  

O artigo 3°, da Lei n° 6.194/74, e bem como o reza que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido nesta lei compreendem a indenização por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementar, além 

desta indenização e do reembolso a lei prevê outras, contudo o que nos interessa é o 

reembolso das despesas de assistência médica e suplementar. Confira: 

 

Art. 3º - § 2° - Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 

p. 5



_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

artigo, de despesas médico hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de 
Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Grifou-se). 

A jurisprudência mais abalizada segue esta mesma trilha, ad litteris: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS. Conforme o art. 3º, 
alínea c, inciso III, da Lei n 6.194/74, tendo o feito sido devidamente 
instruído com a documentação necessária a embasar o pedido de reembolso 
de despesas e o nexo causal com o acidente, faz jus a parte autora à 
indenização pleiteada. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DESPESAS 
MÉDICAS. A atualização monetária será apurada, segundo a variação dos 
índices apontados pelo IGPM, desde o desembolso efetuado pela parte autora 
... (TJ-RS - AC: 70050925718 RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de 
Julgamento: 31/10/2012, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 07/11/2012) 
 
Ementa: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DPVAT.REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO HOSPITALA
RES DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. COMPROVAÇÃO 
DO SINISTRO, BEM COMO DO NEXO CAUSAL ENTRE 
AS DESPESAS E AS LESÕES. O acidente automobilístico restou 
devidamente comprovado nos autos, através do Boletim de Ocorrência de fls. 
09/11, o qual foi registrado pelas autoridades policiais no local do sinistro, 
informando, inclusive, que a vítima foi encaminhada ao HPS, nesta cidade. 
As despesas médicas e hospitalares, por sua vez, estão demonstradas através 
das notas fiscais e recibos das fls. 12/17 e 26/30, demonstrando o pagamento 
pela realização de exames, sessões de fisioterapia e compra de 
medicamentos. O nexo causal entre as despesas e as lesões também foi 
devidamente demonstrado nos autos, tendo a ré, inclusive, efetuado 
pagamento de R$ 506,18 na via administrativa, motivo pelo qual deve a 
requerida ser condenada ao pagamento de R$2.193,82. A quantia deverá ser 
corrigida pelo IGP-M, a partir dos desembolsos, e acrescida de juros, no 
percentual de 12% ao ano, a contar da citação. RECURSO DESPROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71005290614, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 25/02/2015). 
 

 
No caso em voga, é indiscutível o direito do Requerente quanto ao reembolso 

das despesas médicas particulares, uma vez que, resta comprovando que existe diversos 

gastos quanto ao seu tratamento, despesas com medicamentos, materiais, médicos, 

cirurgia, equipamentos especiais e serviços diversos. 

 
 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) Seja JULGADA PROCEDENTE a presente ação, a fim de que a Seguradora 

seja condenada a pagar a importância do seguro atinente as diferenças das 

despesas médicas no valor de R$ 2.556,19 (dois mil quinhentos e cinquenta e 

seis reais e dezenove centavos), a ser corrigida monetariamente a partir da 

citação; 

 
e) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 2.556,19 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis 

reais e dezenove centavos).  

Nestes termos, pede deferimento. 

Nossa Senhora da Glória/SE, 31 de Julho de 2019. 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-...
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001625

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900352}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201977001625

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  RHDefiro o pedido de gratuidade processual. 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e

não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na

realização de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da

voluntariedade que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre

Freitas Câmara, in Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse falece

eficácia à marcação do ato.2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art.

335, inciso III do CPC.3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do

CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado,

para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC.4. Após, conclusos para

saneamento e impulso. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 201977001625 - Número Único: 0002730-03.2019.8.25.0048
Autor: CLODOALDO VEIGA FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH

Defiro o pedido de gratuidade processual. 

1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de
improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na realização de audiência de
conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da voluntariedade que
rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre Freitas
Câmara, Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse falecein   
eficácia à marcação do ato.

2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do
CPC.

3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado,
para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC.

4. Após, conclusos para saneamento e impulso. 

 

Documento assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de
,1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 01/08/2019, às 18:53:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001927966-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001927966-13. fl: 1/1
em 01/08/2019 às 18:53:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001625

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado n 201977006127 para SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977001625

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201977006127 do tipo Intimação Parte do proceso Cumprimento de Despacho/ato ordinatório

cota promotorial [TM924,MD1809] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

201977006127

PROCESSO: 201977001625 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002730-03.2019.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: CLODOALDO VEIGA FERREIRA DE OLIVEIRA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a), 

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para cumprir a finalidade abaixoINTIMADO(A)
identificada constante no/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos.

 Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335, inciso III doPrazo:
CPC. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC.

  Finalidade:

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 AV. SEN. DANTASResidência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM924, MD1809]

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiola Lima Cravo, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Glória, em 08/08/2019, às 13:30:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001993975-07.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001993975-07. fl: 1/1
em 08/08/2019 às 13:30:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Carla Fabiola Lima Cravo, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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